
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE DO NORTE 
ES.l'ADO DO ESPÍRITO SAl'lTO 

Gabinete do Prefeito 

LEI Nº 10111.998 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
CONCEDER ABONO AOS PROFESSORES E 
PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO h'M EJ,-BTIVO 
EXERCÍCIO DE SUAS ATIVIDADES NO ENSINO 
J<'UNDAMENTAL PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Água Doce do N<irte, f:',Stadn do 
HspiritrJ Santo, 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETOU 
E ELE SANCIONA A SEGUJN11>' LEI: 

Arl. ln . Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a 
conceder abono retroativo ao mês de janeiro de 1.998, ao.~ professores e 
pro_fissionai\' dri mt1gistéri1J em efetivo exercício de suas atividades no Ensino 
Fundamental Público Municipal. 

Parágrqfo únic11. Fica tolafniente proibido o prtgamento de 
ah1JnrJ (/OS projissin11ais da educação, que não se enquadram na Lei Federal nº 
9.424196. 

Art. 2º. A:;· despe.1·as decor1·ente.~ desta Lei, correrão à conta de 
dotação orçantentária própria, autorizado o Poder Executivo Municipal a fazei· a 
suplementação pertinente, se necessário. 

Art. 3º. 1','sta Lei entrará et11 vigor na data de sua publicação, 
1·evr1gadas as di.1prJ.1·ições em crJntrárin. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Água J)oce do NrJrfe, Estado 
do Espirita Santo, aos 30 de dezembro de 1.998. 

IZEUCOELHO 
Prefeito Municipal 
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